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 São João da Boa Vista, 18 de junho de 2020. 
 
Assunto: MATRIZ CURRICULAR 
ESCOLAS PARTICULARES 
 
Srs. (as) Diretores (as) de Escolas Particulares, 

De acordo com a Medida Provisória n° 934, de 2020, que estabelece normas excepcionais 
sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes das medidas para 
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020. 

Dispensa, em caráter excepcional, as escolas de educação básica da obrigatoriedade de 
observar o mínimo de 200 dias letivos de efetivo trabalho escolar.  

Determina que a carga horária mínima de oitocentas horas deve ser cumprida, nos termos 
das normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino.  

Estabelece que as referidas dispensas têm vigência durante o ano letivo afetado pelas 
medidas de emergências relacionadas ao novo coronavírus.  

Solicitamos aos Diretores das Escolas Particulares, até o dia 30/06/2020, o 
encaminhamento de ofício endereçado a Dirigente Regional de Ensino, aos cuidados do 
Supervisor de Ensino que acompanha a escola, referente a Matriz Curricular 2020, 
relatando qual a situação em que a escola se enquadra: 

a)  Matriz Curricular homologada no início do ano letivo de 2020, declarando que está 
sendo cumprida, com o apontamento do número de horas, por disciplina, o que deverá 
constar no Histórico Escolar de 2020, de cada aluno.  

b) Necessidade de apresentar Matriz Curricular complementar ou substitutiva, para 
homologação, em atendimento a Medida Provisória 934/2020 = 800 horas, com o 
apontamento do número de horas, por disciplina, o que deverá constar no Histórico Escolar 
de 2020. Caso seja essa a situação da escola a Matriz Curricular complementar ou 
substitutiva deverá ser encaminhada junto ao ofício para homologação. 

 
Atenciosamente, 

Silvia Helena Dalbon Barbosa 
Dirigente Regional de Ensino 
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